
CAjlflRA DOS DEPUTADOS

PARECER N." 164 .

R E P Ú B LIC A  ’S f È p T  PORTUGUESA
---------------------------------------------------  a .___  _ __________________ -

Senhores Deputados.— A vos^a comis
são de obras públicas e minas, tendo apre
ciado não só o projecto junto, da autoria, 
do nosso presado colega Vitorino Guima
rães, apresentado a esta Câmara em 14 
de Março de 1921 e de iniciativas reno
vadas pelo mesmo Deputado cm 12 de 
Agosto do mesmo ano e 20 de Março do

Sala das sessões da comissão de obras

Senhores Deputados.— O projecto de 
lei n.° G-E, que cria na vila de Espo- 
sendo a junta autónoma das obras do 
pôrto da dita vila e do rio Cávado (reno
vação de iniciativa do projecto n.° G98-J, 
do 1920-1921, com o parecer n.° 770) 
submetido à apreciação da vossa comis
são de administração pública, merece in
teira aprovação.

A experiência demonstra que melhor 
que a administração central e melhor que 
os municípios, as corporações denomina
das juntas autónomas podem dirigir e 
administrar as obras indispensáveis para 
o melhoramento dos portos e barras do 
nosso país.

Funcionam já entre nós organismos

corrente, mas também o parecer elabo 
rado em 9 de Maio de 1921 pela comis
são de obras públicas e minas da legis
latura de então, entende que deve perfi
lhar êste parecer, estudado detalhada- 
mente, e por isso se limita a aconselhá-lo 
à vossa aprovação.

Aníbal Lúcio de Azevedo.
Joaquim Brandão.
Fausto de Figueiredo.
Manuel de Sousa Coutinho. 
António Fonseca.
João Pedro de Almeida Pessanha. 
António Pais da Silva Marques. 
Plínio Silva, relator.

como o que se cria, pelo presente pro
jecto, para o pôrto de Esposende, e a sua 
eficiência, já  demonstrada, aconselha que 
se prossiga na mesma orientação.

Tem a sua organização especial o pôrto 
de Lisboa; tem-na igualmente o da Fi
gueira da Foz; no Douro-Leixões fun
ciona também a junta autónoma das ins
talações marítimas. A todas estas corpo
rações se confiaram os destinos dos res
pectivos portos e se deu competência para 
se desempenharem da sua missão. Os- re
sultados já  colhidos são animadores e 
marcam o caminho a, seguir.

iy junta autónoma das obras do pôrto 
de Esposonde ficam pertencendo, se o 
presente projecto fôr convertido em lei,

públicas e minas, 20 de Junho de 1922.
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atribuições que o Poder Executivo de si 
demite, outras que saem de corporações 
administrativas locais; a ela se confere, 
com os organismos similares, à faculdade 
de criar receitas. Os fundos que se espera 
colhêr desta instituição acham-se criterio

samente justificados no parecer da douta 
comissão de obras públicas e minas.

A vossa comissão de administração pú
blica é de parecer que ele merece apro
vação.

Sala das sessões da comissão de administração pública, 12 de Julho de 1922.

Abílio Marçal. .
Pedro Pita (com declarações). 
Custódio de Paiva.
Pedro de Castro.
Alberto Vidai.

* Senhores Deputados. —A vossa comis
são de finanças, apreciando o projecto de 
lei n.° 15-H, que lhe foi presente, acom
panhado dos pareceres das vossas comis
sões de administração pública e obras pú
blicas e minas, ó de parecer que êle devo 
merecer a vossa aprovação.

Trata-se da criação da Junta Autóno
ma das Obras-do Pôrto de Esposende o 
do Eio Cávado, para a realização duma 
larga obra de utilidade colectiva.

O projecto fixa as receitas a arrecadar 
pela Junta a criar o a forma da sua apli
cação.

São obras desta natureza que o país 
necessita que sejam feitas.

Oxalá que a Junta a criar, compreen
dendo a sua missão e interpretando bem 
nos seus trabalhos de realização o espí
rito do autor da proposta pratique a obra, 
que o pôrto de Esposende necessita para 
bem daquela região e para bem do País.

Sala das sessões da comissão de finanças, 14 de Julho de 1922.

Alberto Xavier (com restrições).
M. B. Ferreira de Mira (com restrições). 
Queiroz Vaz Guedes.
Nuno Simões (com declarações).
Carlos Pereira (com declarações).
António Vicente Ferreira (com restrições). 
F. G. Velhinho Correia.
Lourenço Correia Gomes, relator.

N.° 15-H

Senhores Deputados. —Renovo a ini
ciativa do projecto de lei n.° 6-E, crian
do na vila de Esposende a Junta Autóno
ma das Obras do Pôrto de Esposende e

Sala das Sessões, 20 de Março de 1922.

do Rio Cávado, apresentado em sessão de 
14 do Março de 1921 e renovada a ini
ciativa a 12 de Agosto do mesmo ano.

O Deputado, Vitorino Guimarães.
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N.° 6 -E
Senhores Deputados. — Declaro que cado no Diário do Govêrno n.° 61 de 16

renovo a iniciativa do projecto de tei de Março de 1921 — Pôrto dé Esposen-
n.° 698-1, parecer n.° 770, que foi publi- de.

Sala das Sessões, 12 de Agosto de 1921.

O Deputado, Vitorino Guimarães.

PARECER N." 770

Senhores Deputados.— Não têm razão 
aqueles que obstinadamente teimam em 
afirmar a esterilidade do actual Parla
mento. Sem que por forma alguma te
nhamos a pretensão de querer proclamar 
que a sua obra tem sido brilhante, em 
todo o caso não receamos que a sua 
acção seja apreciada com justiça, pois te
mos a certeza de que muita cousa tem pro
duzido de grande utilidade para o País, 
que o futuro se encarregará de demons
trar duma maneira incontestável.

O magno problema dos nossos portos 
marítimos, barras e rios tem sido cuida
dosa e carinhosamente estudado por graú
do parte dos parlamentares que compõem 
não só esta Câmara como o Senado, e do 
seu estudo tem resultado já a promulga
ção de várias leis, cujo alcance e impor
tância nos parece desnecessário encare
cer.

Ao pôrto de Lisboa consagrado temos 
grande parte da nossa atenção, tendo já 
sido publicadas leis destinadas a facilitar 
e acelerar a execução das obras projecta
das ; igualmente têm sido considerados os 
portos Douro-Leixões; o projecto, de lei 
criando a Junta do Eio Mondego e apre
sentado em 16 de Maio de 1916 só por 
êste Parlamento foi devidamente conside
rado, tendo dado origem à lei n.° 913, de 
29 do Novembro de 1919, o mesmo po
dendo dizer relativamente à criação da 
Junta Autónoma do pôrto e barra da 
Figueira das Foz; refere-se êste parecer 
à criação da Junta Autónoma do pôrto 
e barra de Esposende e do rio Cávado, 
e já se oncontra sôbre a Mesa uma pro
posta de lei criando a Junta Autónoma 
da ria e barra de Aveiro.

Estas citações parecem-nos suficientes 
para justificar as palavras com que iniciá
mos êste parecer e escrevendo-as julgamos 
ter procedido de forma a bem merecer o 
aplauso de todos os nossos ilustres colegas. 
Elas eram necessárias em nosso entender 
pois, habituadoscomo estamos a ver de
preciar sistematicamente todo o esfôrço 
o trabalho que temos despendido em prol 
da nossa terra, que ao menos nos seja 
permitido êste desabafo, feito não com 
orgulho ou vaidade mas unicamente com 
a noção do dever cumprido.

Não vai a vossa comissão de obras pú
blicas e minas fazer-vos considerações 
sôbre a necessidade de transformação 
e melhoria dos nossos portos e rios e em 
especial sôbre a vigência que se impõe à 
execução de todos os trabalhos destina
dos àquele fim.

Nada mais poderíamos acrescentar ao 
que em diferentes pareceres tem já  sido 
escrito, não só por esta comissão, mas 
também por todas aquelas que se têm 
manifestado sôbre os assuntos desta na
tureza e temos a certeza de que todos os 
que nos honram lendo com atenção os 
nossos trabalhos e que se dedicam ao es
tudo destas questões têm bem presente 
os argumentos que temos apresentado 
para recomendar à vossa aprovação os 
projectos com o objectivo citado e que 
são os mesmos que nos levam a esperar
mos o vossò voto favorável para o pre
sente.

As razões invocadas anteriormente para 
justificar a instituição de juntas autóno
mas para os portos, barras e rios, já 
sujeitos a este regime, subsiste integral
mente para o pôrto e barra de Esposen*
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de e rio Cávado e nada mais poderíamos 
acrescentar, julgando desnecessário pelos 
motivos atrás referidos fazer aqui a sua- 
transcrição.

Se tal fizéssemos iríamos mesmo alon
gar demasiadamente o nosso parecer quo 
não pode ser curto, visto nos propormos 
analisá-lo detalhadamente na especialida
de modificando algumas das suas dispo
sições.

Convencidos, pois, que feitas estas li
geiras observações nenhum de vós se ne
gará a aprová-lo na generalidade, vamos 
proceder .ao seu estudo pormenoriza
do.

Podemos classificar fundamentalmente 
de comparativo o estudo que a vossa co
missão de obras públicas e minas fez do 
presente projecto e, nesta ordem deideas, 
analisamos um a um os seus diferentes 
artigos comparando-os com os das leis 
análogas já  promulgadas e dos projectos 
sujeitos à apreciação da Câmara.

O nosso desidercitum seria conseguir 
que todas as leis que no fundo têm objec
tivos análogos fôssem mutatis mutandis a 
mesma cousa.

Isso seria o lógico e natural, mas para 
tal se alcançar teria sido necessário que 
todas olas tivessem emanado duma mes
ma entidade ou organismo, orientadas as
sim pelo mesmo critério. Bem sabemos 
que se nos poderá objectar que essa ó exac
tamente a missão do Parlamento e é nes
sa orientação que estamos procedendo.

Mas ninguém deixará de reconhecer que, 
não obstante estos nossos desejos, não 
podemos abstrair daquela circunstância e 
é impossível evitar diferenças que aliás 
têm até certo ponto uma fácil justifica
ção.

Além disso, se à primeira vista isto 
apresenta certos inconvenientes como «à 
quelque chose malheur est bon» não há 
dúvida de que, subsidiadas pela execução 
de leis anteriores, podemos conseguir que 
as posteriores sejam mais perfeitas.

Foi debaixo desta orientação que a vos
sa comissão de obras públicas e minas 
procurou alterar o projecto de lei n.° 
698-J da autoria do nosso ilustre colega 
Vitorino Guimarães.

Não concordamos com a redacção dada 
e proposta noutras leis e projectos ao ar
tigo 1.°, em que se dá autorização ao Go- 
vêrno para delegar nas juntas. Usamos e

abusamos infelizmente de tais autoriza
ções que nunca tOm provado bom e va
mos tain longo nesta tendência que quási 
já  não sabemos empregar outro têrmo 
nos nossos diplomas, como se verifica no 
caso presente, parecendo-nos por isso 
preferível a redacção quo propomos que 
melhor traduz o nosso objectivo.

Também não nos parece aplicada com 
propriedade a palavra «faculdade» em
pregada no mesmo artigo, pois é nossa 
opinião que a criação da Junta obedece a 
certos «fins».

Procuramos tambéin coligir no artigo
1.° todos os «fins» a quo é destinada a 
Junla, pelo menos -os do carácter geral, 
deixando, todavia, em artigos especiais o 
detalho das suas atribuições o deveres, 
adoptando em parte êste critério para 
manter o já  seguido nnutras leis idênticas' 
e coerente com as considerações atrás 

, feitas.
Por estes motivos ampliamos a doutri

na das alíneas do artigo 1.° com parte 
das disposições quo se encontram disper
sas no projecto e em particular nos arti
gos 4.° e 5.° cuja eliminação propomos.

Temos, pois, a honra de submeter à 
vossa apreciação o artigo 1.° cuja redac
ção completa mais adiante apresenta
rmos.

Aceitamos o artigo 2.° e a sua alínea a) 
tal qual está no projecto, parecendo-nos 
preferível a quo propomos para a alínea b) 
que, não diferindo fundamentalmente da 
do projecto, é, todavia, mais explícita e 
semelhante à equivalente em projectos 
análogos.

Relativamente à alínea c) aceitamos a 
enumeração daquilo sôbro que dovern in
cidir os impostos, mas não nos dispensa
mos de aerpseentar o § 1.° para quê de 
futuro dúvida alguma possa haver sôbre 
a competência e latitude da Junta. Pode 
parecer à primeira vista inútil tal pará
grafo; não pensamos, porém, do mesmo 
modo, habituados, como estamos, a ver a 
confusão em muitos dos nossos organis- 

. mos e a invasão frequente dos Poderes 
do Estado, em grande parto devida não 
diremos a um propósito firmo mas a uma 
ignorância sem dúvida lamentável o infe
lizmente real.

E, como mais vale prevenir do que re
mediar, parece-nos acertada a aprovação 
dês te parágrafo.
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De mais a mais o artigo 3.° do projec

to, para o qual chamamos, muito em es
pecial, a vossa atenção esclarecida, pare
ce-nos susceptível de variadas interpreta
ções e talvez não exagerássemos chaman
do-lhe perigoso, se o deixássemos no pro
jecto sem a inclusão do § 1.° Pela sua 
doutrina bem se compreende a razão que 
nos levou a transformá-lo em parágrafo 
da alínea c) do artigo 2.° Repetimos, po
rém, Nque sóbre êle necessário se toma 
que a Câmara cuidadosamente se pronun
cio, tendo sido esta á opinião da comissão 
no seio da qual houve grandes divergên
cias sôbro a sua conservação ou eliminação.

Justificada ficou a eliminação do corpo 
do artigo 3.° do projecto que passou, como 
dissemos, a parágrafo da alínea c) do ar
tigo anterior.

O que era § único dêsso artigo do pro
jecto passa a artigo 3.°, anàlogamente 
aos projectos anteriormente apreciados 
em que o assunto a que êle se refere cons
tituiu doutrina para artigo especial.

Mantemos o 1.° dêste artigo tom as 
alterações que mais adiante propomos e 
exactamente pelos mesmos motivos que 
acabamos do apresentar; o 2.° fica como 
está- np projecto.

Os artigos 4.° c 5.° propomos a sua 
oliminaçâo, tendo já feita a justificação de 
tal proposta. Devemos acrescentar que 
aparte t . a do artigo 4.° quo define em 
parte a situação da junta relativamente à 
sua dopendência do Ministério do Comér
cio e Comunicações tem a nosso ver me
lhor lugar no artigo que em especial a is
so se refere, e por isso propomos a subs
tituição do artigo 6.° do projeéto pelo ar
tigo 4.°, cuja redacção, anàlogamente ao 
que temos feito, para os outros artigos 
adiante apresentamos.

Entendemos também que, referindo-se 
êste artigo à correspondência da junta 
com a Direcção Geral de Obras Públicas 
e Minas, natural é nele ficar exarada a 
livre franquia. Eis a razão por que, como 
mais adiante será evidenciado, propomos 
a eliminação da parte final do artigo 14.° 
do projecto.

Necessário se torna acompanhar cuida
dosamente a enumeração dos artigos, pois 
em virtude das eliminações propostas te
mos de ir alterando os seus números. .

O artigo 7.° do projecto passa a artigo
5.° Parecem-nos razoáveis as alterações

que propomos relativamente à composi
ção da junta e dos indivíduos que devem 
ser considerados vogais natos e vogais 
efetivos; procurámos tanto quanto possí
vel constituí-la idênticamente às outras, 
dando representação aos indivíduos de 
maior categoria em função dos seus car
gos públicos ou particulares e ao maior 
número de sociedades, associações e or
ganismos que mais ou monos directamen
te podem ter interêsse no desenvolvimen
to o melhoria do pôrto e barra de Es- 
posende e do rio Cávado. Chamamos 
também em particular a atenção da Câ
mara sôbre êste ponto por forma a atin
girmos completamente êste objectivo, se 
por acaso o não alcançamos com as alte
rações que propomos.

O artigo 8.° do projecto deverá passar 
a artigo 6.° Propomos se acrescente mais 
um secretário, o que parece-nos não será 
demasiado, tendo ainda a vantagem de 
constituir o órgão da junta a que se re
fere êste artigo com um número ímpar de 
membros. ' •

Na alínea a) julgamos vantajoso alte
rar o tempo de exercício dos diferentes 
cargos de bienal para trienal; assim ficou 
estabelecido para as outras juntas. A alí
nea b) não alteramos. Os artigos, 9.°, 10.°-}
11.° e 12.° do projecto entendemos de
vem ser aprovados tal qual estão no pro
jecto, passando respectivamente a artigos
7.°, 8.°, 9.° e 10.°

O artigo 13.° do projecto deverá pas
sar a artigo 11.° com a redacção que 
adiante propomos e que é perfeitamente 
idêntica à correspondente no projecto que 
criou a Junta do Rio Mondego.

Não vemos com efeito necessidade de 
convocar todos os meses a junta e acha
mos que. será mais preferível e profícuo 
reüni-la trimestralmente como foi feito 
naquele projecto. Ampliamos também' a 
faculdade de convocação da junta : de fac
to não se compreendia que apenas o pre
sidente da junta a pudesse convocar ex- 
traordinàriamente.

Da parte final do artigo 13.° do pro
jecto fizemos o artigo 13.° definitivo como 
adiante se vorá. Achamos muito impor
tante o que nele andava exarado, confo 
sem dúvida todos concluirão da sua lei
tura.
" Não conseguimos descortinar qual o 
organismo de execução. Seria lapso?



6

•, Terá. o autor do projecto qualquer ma
neira especial de encarar o assunto?

Não sabemos e por isso entendemos ne
cessário criar a comissão executiva como 
consta do artigo novo que propomos e 
que será o artigo 1'4.°

Essa comissão será composta de cinco 
membros, dela fazendo parte o presidente,
1,° secretário e tesoureiro da junta que 
na comissão executiva, desempenharão 
furtçõe& idênticas, sendo os outros dois 
eleitos pela junta. Entendemos que o en
genheiro director das obras deverá sem
pre assistir às suas renniòes e por isso 
fazemos a respectiva proposta neste sen
tido.

Nos projectos a que já  nos roferimos 
estão organizadas as comissões executi
va^  o número de membros ó igualmente 
de cinco, pôsto que diferente a sua com
posição.

Parece-nos preferível a que apresen- 
íamos, esperando por isso a sua apro
vação.

O artigo 13.° é na sua essência a parte 
final do artigo 13,° do projecto de lei 
n.p 698-J ampliando-se a sua doutrina à 
comissão executiva.

Relativamente ao Artigo 14.° já  atrás 
a êle fizemos referências justificando a 
razão por que propomos a eliminação das 
palavras «e toda a correspondência, etc.» 
qne foram incluídas no artigo 4.° onde 
nos parece terem melhor ra?ão de ser.

O artigo 15.? será o do projecto sem 
alteração.

No artigo 16.° introduzimos duas recti
ficações e propomos a deminuíção da par
te final que já consta do artigo 4.° em que 
se fixa a subordinação da Junta.

Na alínea «) do mesmo artigo fixamos 
que as atribuições e deveres do enge
nheiro director deverão ser estabelecidas 
em regulamento da Junta, propondo a 
eliminação da alínea b) com a qual dis
cordamos em absoluto. Entendemos toda
via que deve ficar claramente expresso 
na lei, que todo o pessoal técnico deverá 
ser proposto pelo engenheiro director, o 
principal técnico da obra, e por isso esta
mos convencidos de que a alínea nova que 
incluímos no artigo 16.° merecerá a vossa 
inteira aprovação.

Oxalá nós conseguíssemos introduzir 
tal princípio em todos os serviços de na
tureza fundamentalmente técnica.

Seguem-se as atribuições e deveres da 
Junta fixados nos artigos 19,° com as 
suas alíneas e parágrafos.

Sem alteração tanto o corpo do artigo 
como o 1.° propomos que na sua alí
nea a) se modifique «15 de Dezembro» 
para «30 de Outubro»; cremos que para 
a Junta do Pôrto e Barra foi fixado 20 
de Setembro; nós fixamos a mesma data 
porque temos a opinião de que se deve ter 
um certo intervalo para nas repartições 
do Estado se ir procedendo com tempo 
e metodicamente; achamos tarde 15 de 
Dezembro, pois abrindo o Parlamento ti 
2 é conveniente que logo nessa altura os 
legisladores possam dispor da tudo que 
fôr possível para darem comêço aos seus 
estudos e investigações.

Na alínea b) do mesmo artigo amplia
mos quinze para trinta dias; ó óbvio que 
quinze dias seria muito pouco tempo para 
estudar e corrigir um orçamento e acon
tecendo que invocando tal pretexto nem 
mesmo seria lido, ficando sempre apro
vados .pela razão expressa na parte final 
da alínea; o prazo de trinta dias ó o fixa
do para os outros portos.

Acrescentamos a alínea c) também exa
rada em outros projectos idênticos e que 
nos parece em absoluto necessária.

$ nossa opinião que devendo n auto
nomia ser tam lata quanto possível em 
todo o caso devemos abstrair da conve
niência e necessidade do poder central 
conhecer completamente tudo quanto se 
executa; esta doutrina aliás está já pro
mulgada em organismos com idêntico ca
rácter.

No 2.° v propomos as seguintes altera
ções :

Acrescentar a «obra» a designação «de 
qualquer natureza»; achamos convenien
te deixar bem expressa tal determinação, 
procurando assim obstar aos abusos, ain
da ós mais insignificantes e que, infeliz
mente, com frequência se notam em tra
balhos análogos aos do presente projecto 
de lei.

Não achamos também inútil insistir na 
indispensabilidade das resoluções da Junta 
serem sempre tomadas «depois da discus
são em sessão», e daí a razão destas pala
vras adicionadas no n.° 2.° que estamos 
apreciando.

Adoptando o critério .que serviu para 
a elaboração de outros projectos, somos
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também de opinião que a dispensa do 
aprovação superior para obras e contra
tos podo ser concedida para aquelas cuja 
importância não oxceda 5:000$ e não 
apenas 2:000$ como consta da alínea á) 
do 2.° do artigo 17.°

A alínea b) lica como está no projecto.
Propomos a substituição do 3.°, pelo 

que adianto apresentamos, que nos parece 
melhor traduzir o pensamento do autor 
do projecto o ser mais harmónico com os 
fins que temos em vista; no projecto re
lativo à criação da Junta Autónoma do 
Pôrto o Barra da Figueira da Foz existia 
uma disposição redigida nos mesmos ter
mos daquela adoptando porém a palavra 
«impedir»*

Entendemos que o 4.° deve ser elimi
nado. Os pagamentos, sejam quais forem, 
devem ser sempre efectuados única e ex
clusivamente pela Junta, nada justifican
do a autorização que no citado número se 
pretendia dar ao vogal tesoureiro; nesta 
ordem de ideas, ao 11.° acrescentamos, 
como atribuição da Junta «pagar todas 
as despesas autorizadas», etc.; isto mes
mo está promulgado em diplomas idênticos. 
Em lugar do 4.° do projecto propomos o 
que adiante vai indicado, e que é essen
cialmente a 2.a parte do 7.° do artigo 
que estamos apreciando, melhor especifi
cado, pôsto que seja nossa opinião que 
tal matéria ficava melhor num regula
mento do que numa lei, o que aliás, a 
nosso ver, aconteco con muitas outras 
disposições oxaradas no presente projec
to. Não perdendo, porém, de vista os 
princípios gerais que expusemos no prin
cípio do nosso parecer, temos procurado 
mantê-los, como por certo têm reconhe
cido os que o têm lido. No 5.° não intro
duzimos modificação alguma. No 6.° en
tendemos se devo fixar o prazo da entre
ga do relatório anual, que propomos seja 
31 de Janeiro.

Pela leitura do 7.° se verifica que terá 
duas partes distintas e sem ligação algu
ma ; por isso propusemos que a 2.a par
te desse origem ao 4.°, como atrás já re
ferimos.

Parece-nos também conveniente restrin
gir as repartições do Estado, que podem 
pedir directamente informações à Junta, 
tanto mais que a sua ligação e dependên
cia já  -ficou expressa num artigodo pro
jecto. Pugnadores, como somos, da boa

organização de todos os serviços, estabe
lecendo o melhor método nas relações que 
devem ligar os diferentes organismos, 
não podíamos aceitar a doutrina preconi
zada no n.° 6.° Pela maneira de ver, em 
nada coarctamos, a quem quer que seja, 
a obtenção das informações que pretenda, 
evitando, todavia, a confusão que resul
taria se seguíssemos o poato de vista do 
projecto.

Entendemos que os 8.°, 9.® e 10.° de
vem ser aprovados como constam do pro
jecto.

Como atrás já  dissemos quando anali
sámos o 4.° do projecto, propomos que o
11.° seja precedido das seguintes pala
vras : «Pagar todas as despesas autori
zadas por esta lei», etc.

Fica assim bem expresso que as atri
buições de pagamento são exclusivamente 
da Junta, não podendo aliená-las em cir
cunstância alguma; esta maneira de ver 
parece-nos a mais conveniente, esperando 
por isso seja adoptada.

Acrescentamos a seguir um artigo novo, 
que será o 18.°, que fixa a obrigatorie
dade do envio das contas da responsabi
lidade da Junta ao Conselho Superior de 
Finanças, até o dia 30 de Setembro ime
diato a cada gerência.

Ampliamos o artigo 18.° do projecto, 
fixando à Junta a obrigação de elaborar 
não só o seu regulamento interno, mas 
todos os outros determinados neste pro
jecto e os que, porventura, sejam julga
dos necessários para a boa execução dos 
serviços a seu cargo, devendo, é claro, 
ser submetidos à aprovação do Govêrno. 
Temos assim o artigo novor que será 
o 19.°

Acrescentamos o artigo 20.°, determi
nando sejam decretadas pelo Govêrno to
das as providências julgadas necessárias 
para a cabal execução da lei a que êste 
projecto der origem.

Finalmente, o artigo 19.° do projecto, 
revogando a legislação em contrário, 
passa a ser o 21.°

*

Parece-nos ter fornecido, no relatório 
que acabamos de apresentar, os elemen
tos de estudo e apreciação para que to
dos os nossos colegas se possam cons
cienciosamente pronunciar sôbre o projec



to n.° 698-J, esperando por isso que não 
foi inutilmente que com detalhe o apre
ciámos.

Aguardamos êle mereça a honra duma 
discussão que contribua para que a lei a 
que vai dar origem seja o mais perfeita 
possível.

Para facilitar essa discussão apresenta
mos por ordem as alterações que propo
mos :

O artigo 1.° do projecto de lei n.° 
698-J é substituído pelo seguinte:

Artigo 1.° E criada na vila de Espo
sende uma corporação local, delegada do 
Governo, com a designação de Junta Au
tónoma das obras do pôrto e barra de 
Esposende e do rio Cávado, com os fins 
seguintes:

a) Dirigir, administrar e executar os, 
estudos, obras necessárias, serviços, fun
dos, receitas, subsídios e tributos espe
ciais destinados à construção,' melhora
mento o exploração do pôrto e barra de 
Esposende e do rio Cávado;

b) Rectificar e corrigir as margens do 
rio Cávado e o seu regime até a sua foz, 
defendendo emelhorando os campos abran
gidos na sua bacia;

c) Promover pelos meios que julgar 
mais eficazes dentro das leis vigentes o 
desenvolvimento do tráfego comercial, 
fluvial e marítimo do rio Cávado e pôrto 
de Esposende, assim como da indústria 
e agricultura em toda a região limítrofe o 
beneficiada pelo rio Cávado e a enjos pro
dutos êste e o pôrto de Esposende pos
sam dar saída.

Alterações ao artigo 2.° do projecto ; 
redacção proposta:

Artigo' 2.° (Corpo do artigo fica o do 
projecto).

a) O do projecto.
b) O produto da vonda ou arrendamen

to dos terrenos já  conquistados ou que 
venham a ser conquistados ou no Cávado 
dentro da zona da jux*isdição da junta.

c) Fica a do projecto acrescentando:
§ 1.° As taxas dos impostos designa

dos nos números que compõem esta alí
nea, e bem assim quaisquer outros não 
especificados, deverão ser elaborados pela 
junta no prazo do 180 dias após a sua 
posse, para de harmonia com as disposi
ções constitucionais serem submetidos à 
apreciação do Parlamento e promulga
dos em diploma legal.

§ 2.° Para completa execução do que 
se acha preceituado nesta alínea, o Go- 
vêrno transfere para a junta a jurisdição 
que lhe pertence sôbre as taxas margi
nais a jusante da referida ponte de Fão.

à) Substituir port
Todos os subsídios e donativos que lhe 

possam ser conferidos pelo Governo, cor
porações administrativas e particulares e 
todos os recursos de qualquer outra pro
veniência.

Artigo 3.? do projecto passa a § 2.° da 
alínea c) do artigo 2.°

§ único do artigo 3.° do projecto pas
sa a :

Artigo 3.° A junta ó obrigada:
1.° alterar «120 dias» para «180 dias»; 

alterar «a contar do primeiro dia da vi
gência desta lei» para «a contar do dia 
da sua"instalação».

2.° Fica o que está no projecto.
Artigos 4.° e 5.° do projecto eliminá-

los.
Artigo 6.° do projecto passa a artigo

4.° com a seguinte redacção:
Artigo 4.° Delegada como ó do Go- 

vêrno, a junta fica imediatamente subor
dinada à inspecção e vigilância do Minis
tério do Comércio e Comunicações, de 
que fica dependente, correspondendo-se 
directamente com a Administração Geral 
dos Serviços Hidráulicos, sendo toda. a 
sua correspondência para qualquer pento 
do continente, ilhas adjacentes e colónias 
portuguesas livre, do franquia.

O artigo 7.° do projecto passa a
Artigo 5.° A junta é constituída por 

vogais natos e vogais electivos.
a) A do artigo 7.° do projecto com as 

seguintes alterações:
Substituir: «o chefe de conservação» 

por;.
Engenheiro chefe de divisão de con

servação de estradas do distrito:
A acrescentar:
O engenheiro chefe da divisão hidráu

lica do distrito.
Um delegado da Associação Comercial.
b) A do artigo 7.° do projecto alterou 

p ara :
Dois delegados pelos exportadores e 

importadores.
Um delegado da Sociedade de Navega

ção com sede em Esposende.
Um delegado da Sociedade de Cons

trução Naval com sede em Esposende.
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Um delegado das Sociedades de Pesca 
com sede"em Esposende.

Um delegado da Associação de Socor
ros a Náufragos de Esposendo.

Um delegado das Associaçõos Maríti
mas de classe.

Art. 8.° do projecto passa (feitas as 
alterações indicadas) a :

Art. G.° Haverá presidente o vice-pre
sidente, 1.° e 2.° secretários e tesoureiro.

a) Fica a do artigo 8.° do projecto, al
terando «bienal» para «trienal».

b) Fica a do artigo 8.° do projecto.
Art. 7.° O artigo 9.° do projecto.
Art. 8.° O artigo 10.° do projecto.
Art. 9.° O artigo 11.° do projecto.
Art. 10.° O artigo 12.° do projecto.
O artigo 13.° do projecto passa com a 

redacção seguinte a :
Art. 11.° A Junta reiinirá ordinària- 

mente nos meses de Janeiro, Abril, Ju
lho e Outubro em dias determinados na 
primeira sessão de cada ano e extraordi- 
nàriamento todas as vezes que o presi
dente entender dever conyocá-la ou lhe 
seja solicitado por . cinco dos vogais ou 
pela comissão executiva.

Art. 12.° (novo) O presidente, primeiro 
secretário, tesoureiro o mais dois membros 
eleitos pela Junta, constituirão a comissão 
executiva, a cujas sessões assistirá o en
genheiro director das obras, o que terá a 
seu cargo a execução das deliberações da 
Junta, a vigilância dos serviços, os as- 
suntos urgentes ou de menor importância 
cm conformidade com o regulamento ela
borado pela Junta.

§ único. O presidente, secretário e te
soureiro da Junta desempenharão na co
missão executiva aquelas mesmas fun
ções.

Art. 13.° (novo) As reuniões tanto da 
Junta como da sua comissão executiva 
terão sempre lugar em edifício próprio ou 
arrendado, conservando-se a secretaria 
acessível ao público durante os dias úteis 
desde as 10 ató as 18 horas.

Art. 14.° Fica o artigo 14.° do pro
jecto eliminando as palavras «e toda a 
correspondência da Junta dentro do con
tinente ou colónias portuguesas serão 
isentas de franquia» por esta doutrina já 
ter ficado consignada no artigo 4.°

Art. 15.° Fica o artigo lõ.° do projecto.
Art. 16.° Fica o artigo 16.° do projecto 

com as alterações^:

Acrescentar a Esposende : e do rio Ca
vado .

Acrescentar a Comércio : e Comuni
cações.

Eliminar: que directamente fique su
bordinada à direcção de Obras Públicas o 
Minas-

a) Acrescentar : as suas atribuições e 
devores serão estabelecidos em regula- 
monto elaborado, pela Junta e aprovado 
polo Ministro do Comércio Comunicações.

b) Eliminar a do projecto, substituindo 
por : todo o pessoal técnico será contra
tado pela Junta mediante proposta fun
damentada do engenheiro director das 
obras.

Art. 17.° O do projecto.
1.° O do projecto.
a) Altorar 15 de Dezembro para 30 de 

Outubro.
b) Alterar 15 dias para 30 dias.
Acrescentar a alínea:
c) No caso do a Junta reconhecer em 

qualquer altura do ano a necessidade de 
alterar o orçamento já aprovado, para nele 
introduzir quaisquer rectificações ou para 
serem aplicadas receitas excedentes ou 
extraordinárias não previstas, deverá or
ganizar orçamentos suplemontares que'se
rão enviados ao Governo, sendo lhes apli
cável a doutrina da alínea anterior.

2.° O do projecto, com as alterações 
seguintes :

Acrescentar a «obras» de qualquer na
tureza entre «Junta» o «salvo» interca
lar : «depois de discutidos em sessão».

a) Alterar «2.000$» para «5.000$».
b) Fica a do projecto.
3.° Substituir a do projecto para :

 ̂ Exercer a máxima fiscalização no sen
tido de obter um integral cumprimento 
dos planos projectados, impedindo a exe
cução de tudo, seja o que fôr, que não 
tenha a sua prévia autorização.

4.° Eliminar o do projecto, ficando em 
vez dêle : Registar em iivro próprio, ru
bricado pelo presidente em todas as fô- 
lhas e devidamente aberto e encerrado por 
têrmo, as actas em que explicitamente se 
mencionem todos os assuntos tratados nas 
sessões, nelas resumindo o parecer de ca
da vogal que intervenha na discussão e 
as deliberações tomadas, que serão sem
pre por maioria absoluta dos vogais pre
sentes.

5.° como está no projecto.



6.° Intercalar entre «Govêrno» e «um 
relatório», as palavras «até o dia 31 de 
Janeiro».

7.° Substituir p o r:
Prestar todas as informações que lhe 

sejam pedidas pelas repartições e entida
des do Estado de que depende directa
mente, segundo as disposições desta lei.

8.° Com as éuas alíneas, fica o do projecto.
9.° Fica o do projecto.
10.° Fica o do projecto.
11.° Pagar todas as despesas autorizadas 

por esta lei, e bem assim obrigar o paga
mento. . . (segue como está no projecto).

Art. 18.° (novo). A Junta fica obrigada 
a enviar as contas da sua responsabilida
de, ao Conselho Superior de Finanças, 
para julgamento até o dia 30 de Setem-

Sala das sessões da comissão de obras

Projecto de
Artigo 1.° E criada, na vila de Espo- 

sonde, a Junta Autónoma das Obras do 
Pôrto de Esposende, e do Eio Cávado, 
com a faculdade d e :

a) Administrar as obras de melhora- 
ramentos do seu pôrto;

b) Rectificar as margens do Rio Cáva
do até a sua foz;

c) Promover, pelos meios que julgar 
eficazes dentro das leis vigentes, o de
senvolvimento da agricultura na região, 
a cujos produtos o pôrto de Esposende 
possa dar saída.

Art. 2.° Serão consideradas receitas 
dessa Junta, destinadaas os encargos des
tas obras:

a) A aplicação da sobretaxa de $10 em 
cada tonelada de 1:000 quilogramas de 
mercadorias importadas ou exportadas 
pela barra de Esposende;

b) O produto de venda ou arrenda
mento de todos os terrenos conquistados 
ao leito do Rio Cávado, depois de corri
gidas as suas margens;

. bro, imediato a cada gerência, acompa
nhados da respectiva documentação.

O artigo 18.° do projecto é substituído 
pelo artigo 19.° (novo). A Junta elabora
rá no .prazo de três meses, a contar da 
sua instalação, o seu regulamento interno 
e os demais que ficam determinados ou 
seja necessário estabelecer para a inteira 
execução desta lei, os quais submeterá à 
aprovação do Govêrno, sendo neles fixa
das as atribuições que pertencem a cada 
um'dos seus organismos.

Art. 20.° (novo). O Govêrno decretará 
todas as providências necessárias para a 
cabal execução desta lei.

O artigo 19.° do projecto passa a 
Art. 21.° Fica revogada a legislação 

em contrário.

públicas e minas, 9 de Maio de 1921.

Aníbal Lúcio de Azevedo.
Vasco Borges.
Lúcio dos Sanios.
Júlio Cruz.
Evaristo de Carvalho.
A. C. Aboim Inglês.
Jaime de A . Vilares.
Plínio Silva, relator.

lei n.° 698-J
c) Todos os impostos a cobrar da na

vegação e da carga:
1.° Por tonelagem de arqueação;
2.° Estadia dentro do pôrto;
3.° Por atraeaçâo aos cais das docas;
4.° Aluguer de terrapleno em volta das 

docas;
õ.° Por ocupação dos cais marginais do 

rio desde a ponte do Fão até a foz;
6.° Por alnguer do armazéns;
7.° Por aluguer de guindastes.
d) Todos os subsídios que lhe possam 

ser destinados, ou pelo Govêrno ou pela 
Junta Geral do Distrito.

Art. 3.° Para completa execução do 
que se acha preceituado na alínea c) do 
artigo anterior, o Govêrno transfere para 
a Junta a jurisdição que lhe pertence sô- 
bre as taxas marginais a jusante da re
ferida ponte do Fão.-

§ único. A Junta é obrigada:
1.° A mandar proceder ao levantamen

to topográfico de todos os terrenos que 
lhe ficam pertencendo, tendo de enviar a
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respectiva planta ao Governo no prazo 
máximo do 120 dias a contar do primeiro 
dia da vigência desta lei;

2.° A organizar o inventário dos bens 
móveis e imóveis, na sua posso, subme- 
tendo-o à aprovação do Governo, dentro 
do mesmo prazo indicado do número an
terior.

Art. 4.° A Junta terá por objecto a 
administração e aplicação sob imediata 
inspecção e vigilância do Ministério do 
Comércio, de que fica dependente? como 
sua delegação, de todas as receitas, sub
sídios e recursos de qualquer proveniên
cia, destinando-se às obras de melhora
mentos do pôrto e barra de Esposende na 
sua conservação e reparação, e ainda às 
que se relacionem com a rectificação das 
margens do Cávado até a sua foz.

Art. 5.° Como obras de melhoramentos 
do pôrto entendem-se todas as que se
jam tendentes a aumentar o tráfego co
mercial e marítimo, para o que nelas ficam 
incluídas todas as que, directa ou indirec
tamente, promovam êsse aumento.

Art. 6.° Delegada, como fica, do Minis
tério do Comércio, a Junta correspondo- 
-se directamente com a Direcção Geral 
das Obras Públicas e Minas.

Da organização da Junta
Art. 7.° A Junta é constituída por vo

gais natos e vogais efectivos:
a) São vogais natos: o administrador 

do concelho de Esposende.
O presidente do Senado do concelho.
O oficial de marinha, capitão do pôrto.
O chefe de conservação das obras pú

blicas do distrito.
O chefe do pôrto aduaneiro.
b) Os vogais efectivos são:
Dois delegados pela Associação Comer

cial, pelos exportadores e importadores.
Um delegado das Sociedades do Nave

gação, construção naval e pesca, com 
sede em Esposende.

Um delegado da Associação de Socor
ros a Náufragos de Esposende.

Art. 8.° Haverá presidente, vice-presi- 
dento, secretário e tesoureiro.

a) O administrador do concelho será o 
presidente nato da Junta.

Os outros cargos deverão ser providos 
por eleição e por jescrutínio secreto, 
sendo bienal o seu exercício e admissível 
a reeleição.

b) Para preenchimento da vaga deixada 
por qualquer vogal efectivo se comuni
cará no prazo de 15 dias à respectiva 
colectividade, a fim de se proceder, som 
demora, à eleição do novo vogal,

Art. 9.° O cargo dp vogal electivo é 
voluntário, honorífico, gratuito o imeom- 
patível com qualquer participação directa 
ou indirecta, manifesta ou oculta, sua 
obras, serviços ou contratos que sejam 
realizados com os dinheiros administra
dos pela Junta.

Art. 10.° Os yogais natos desempenha
rão o seú mandato durante o período que 
durar a comissão em que se encontram 
investidos, e os vogais olectivos deixam 
de tomar parte nos trabalhos da Junta 
desde que não pertençam às colectivida 
des que os nomearam seus delegados.

Art. 11.° A todos os vogais a posse é 
dada pelo administrador do concelho ou 
pelo presidente em exercício na primeira 
sessão em que o vogal compareça.

Art. 12.° A renovação dos vogais elec
tivos far-se há alternadamente, a fim de 
não ser prejudicado o regular funciona- 
monto díi Junta.

Art. 13.° A Jjmta reunirá ordinaria
mente uma vez em cada mês, e extraor
dinariamente todas as vezes que qs as- 
suntos o reclamem, podendo o presidente 
convocar reuniões extraordinárias, e te
rão lugar em edifício próprio ou arrenda
do, conservando-se a sua secretaria aces
sível ao público, durante os dias úteis, 
desde as 10 até as 18 horas.

Art. 14.° A inspecção técnica e admi
nistrativa dos serviços a cargo da Junta 
pertence ao inspector dos serviços hidráu
licos do continente, e toda a correspon
dência da Junta dentro do continente ou 
colónias portuguesas será isenta de fran
quia.

Art. 15.° A Junta terá os empregados 
que julgar necessários ao seu regular e 
bom funcionamento, fixando-lhes os hono
rários respectivos e a caução que devam 
prestar, tendo a faculdade de lhes dis
pensar os serviços quando assim o en
tenda.

Art. 16.° As obras do pôrto e barra 
de Esposende serão dirigidas por um en
genheiro nomeado pelo Govêrno (Minis
tério do Comércio), sob proposta da Jun
ta, que directamente fica subordinada à 
Direcção Geral das Obras Públicas e Minas.
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a) 0  engenheiro director superintende 

imediatamente nos serviços e é igualmente 
o chefe imediato de todo o pessoal técnico 
e administrativo empregado nas obras;

b) Para auxiliar o engenheiro director 
nos seus serviços será contratado pela 
Junta um engenheiro de categoria infe
rior ou um condutor de obras públicas.

Atribuições e deveres da Junta
Art. 17.° São principais atribuições e 

deveres da Junta das obras do pôrto de 
Esposende e rio Cávado:

1.° Organizar o orçamento das receitas 
e despesas que durante cada ano civil 
terá de arrecadar e despender com as 
obras, pessoal técnico e administrativo 
em conformidade com os relatórios e mais 
documentos justificativos que prèviamente 
lhe serão fornecidos pelo Engenheiro di
rector.

a) Êste orçamento será enviado ao Go
vêrno até o dia 15 de Dezembro de cada 
ano.

b) Dentro de 15 dias terá de &er comuni
cada à Junta a sua aprovação ou não apro
vação, indicando-se as correcções a fazer e, 
passando-se êsse prazo, considerar-se há 
aprovado o orçamento, regendo-se a Junta 
por êle durante o ano civil a que respei
tar.

2.° Submeter à aprovação do Govêrno
os projectos de obras elaborados pelo en
genheiro director o que tenham sido san
cionados por voto da Junta, salvo o dis
posto na alínea a). q

d) São dispensadas da aprovação su
perior todas as obras e contratos cuja im- 

.portância não exceda dois mil escudos.
b) Os projectos submetidos à aprova

ção das instâncias competentes dar-se 
hão como aprovados, se, dentro de 60 
dias depois de expedidos, a Junta não 
receber comunicação oficial da sua não 
aprovação ou rejeição.

3.° Evitar que qualquer obra se exe
cute sem seu prévio conhecimento.

4.° Autorizar o vogal tesoureiro a efec
tuar pagamentos do empreiteiro ou que 
digam respeito a fornecimento de mate 
riais ou ainda por fôlhas de jornais do 
operários empregados nas obras por 
administração.

Sala das Sessões, 14 de Março de 1921.

5.° Examinar e aprovar os mapas men
sais de todas as despesas e das obras 
realizadas que o engenheiro director lhe 
fornecerá.

6.° Enviar ao Govérno um relatório 
anual suficientemente explícito, e do qual 
se infira qual a acção económica da Junta.

7.° Prestar todas as informações que lhe 
sejam pedidas pelas repartições do Estado, 
registando em livro próprio as actas, nas 
quais se mencionarão os assuntos trata
dos nas sessões, resumindo o parecer do 
cada vogal que interviesse na discussão.

8.° Fazer arrecadar na Caixa Geral de 
Depósitos ou na Caixa Económica Portu
guesa todas as receitas alfandegárias ou 
quaisquer outros rendimentos que lhe se
jam consignados.

a) Em todas as sessões ordinárias será 
presente o balancete mostrando a situa
ção da conta do vabres à ordem da Junta;

b) O levantamento de qualquer quan
tia realizar-se há mediante a apresenta
ção de ordens impressas, chanceladas 
com o sêlo da Junta e levando a assina
tura do presidente em exercício e do te
soureiro.

9.° Contrair empréstimos destinados a 
realização do plano a que obedece a sua 
constituição, mediante prévia autorização 
do Govêrno, a quem serão submetidos 
os termos o condições dêsses emprésti
mos, consignando ao serviço destes as 
receitas mencionadas nas alíneas a) e b) 
do artigo 2.°

10.° Alienar por concurso, com a má
xima publicidade, todos os terrenos con
quistados ao leito do rio Cávado, nas 
margens do mesmo, quando daí não re
sulte inconveniente para a Junta ou lesão 
de interêsses gerais para os povos, e te
rão direito de opção os proprietários do 
terrenos marginais que sojarn confinantes 
com os terrenos que so alienem.

11.° Obrigar o pagamento e efectuar a 
cobrança das taxas quo façam parte de 
regulamentos especiais, o por elã organi
zados o aprovados pelo Govêrno.

Art. 18.° A Junta organizará e subme
terá à sanção do Go\êrno o seu regula
mento interno.

Art. 19.° Fica revogada a legislação 
em contrário.

O Deputado, Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães,
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